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FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE PINTURAS ARTÍSTICAS DA COPA DO MUNDO DE ANO DE 2026 

 

ORIENTAÇÕES PARA PINTURAS E DECORAÇÕES 
 
Classificação da Via: As intervenções são permitidas exclusivamente em vias locais que não integrem itinerários operacionais do sistema de transporte coletivo. 

Materiais Permitidos: Para as pinturas artísticas, deve-se utilizar exclusivamente tintas à base de água ou cal com adição de corante. 

Restrições de Pintura: É terminantemente proibido pintar sobre sinalizações de trânsito (faixas de pedestres, lombadas, setas, etc.), ciclovias, pontos de ônibus e 

guias rebaixadas. 

Elementos Suspensos: Bandeiras e faixas devem respeitar uma altura mínima de 5,00 metros do nível da via para garantir a segurança do tráfego. 

Uso de Postes: A fixação de elementos em postes de energia elétrica exige autorização prévia da concessionária de distribuição de energia. 

Proibição de Publicidade: É vedada qualquer decoração com fins de propaganda comercial, política, eleitoral ou divulgação de marcas e produtos. 

Segurança na Execução: Os responsáveis devem adotar medidas de segurança, como sinalização provisória e isolamento da área, preferencialmente em horários 

de menor fluxo. 

Acessibilidade: Deve-se manter sempre uma faixa livre para a circulação de pedestres e não obstruir elementos de paisagismo ou rotas de acessibilidade. 

Concordância da Vizinhança: O pedido deve ser acompanhado de uma declaração de que a intervenção possui a concordância dos moradores diretamente 

afetados - ABAIXO ASSINADO EM ANEXO. 
Prazo de Remoção: Todas as decorações e pinturas devem ser integralmente removidas, com a restauração da via, no prazo de 10 dias úteis após o término da 

Copa do Mundo 2026. 

Custos e Danos: Todas as despesas de ornamentação e limpeza são de responsabilidade exclusiva dos organizadores, que deverão ressarcir eventuais danos ao 

patrimônio público. 

Prazo da resposta: Até 5 dias após a formalização do protocolo, desde que a solicitação esteja devidamente preenchida e contenha todas as informações e 

documentos exigidos. Em caso de incompatibilidade o prazo para reanálise será aplicado novamente contando o início. 
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Para solicitação, o requerente obrigatoriamente deve seguir as seguintes etapas listadas abaixo: 

 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL: 
Nome completo/Entidade: _______________________________________________________________________________________________________________ 

CPF/CNPJ:________________________________ Telefone: (____)__________________E-mail: _____________________________________________________ 

 
LOCALIZAÇÃO E DIMENSÕES DA INTERVENÇÃO: 
Logradouro (Rua/Av): __________________________________________________________________________________________________________________ 

Bairro: ____________________________________________________________________ 

Trecho entre:____________________________________________________________ e  ___________________________________________________________ 

Extensão total do trecho em metros: __________ metros. 

A via é classificada como "Via Local" e sem rota de ônibus? (  ) Sim (  ) Não 

 

DETALHAMENTO TÉCNICO 

Tipo de intervenção: (  ) Pintura no pavimento (  )  Elementos suspensos (bandeiras/faixas) (  ) Ambos. 

Material a ser utilizado: _____________________________________________________ (Nota: É obrigatório o uso de tintas à base de água ou cal). 

Haverá necessidade de interdição total da via para pintura viária? (  ) Sim (  )  Não. 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE Declaro estar ciente de que devo remover toda a decoração em até 10 dias úteis após o término da Copa, sob pena de sanções 

legais. 

DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS  

( ) Declaro que a intervenção conta com a concordância dos moradores diretamente afetados pelo trecho citado. 
            

Secretaria Municipal Municipal de Segurança Pública e Trânsito - Rua França, 87 Centro - CEP: 86.181-040 
 e-mail: transito@cambe.pr.gov.br,  Fone: (43) 3174-2732 



     Prefeitura Municipal de Cambé 
                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO   

                                
   

Página 3 de 4 
( ) Declaro estar ciente de que as pinturas não podem sobrepor faixas de pedestres, sinalizações de trânsito ou guias rebaixadas. 

( ) Comprometo-me a realizar a remoção integral das pinturas e a restauração da via em até 10 dias úteis após o término da Copa do Mundo. 

( ) Declaro que a decoração não possui fins de propaganda comercial, política ou eleitoral. 

ANEXOS NECESSÁRIOS 

(  ) Croqui e foto do local com a indicação de onde será a pintura/decoração. 

(  ) Abaixo assinado de concordância do trecho interditado. 

Instruções de Protocolo: Este formulário preenchido deve ser anexado e encaminhado à Sestran via email transito@cambe.pr.gov.br. A execução da pintura fica 

condicionada à emissão da autorização específica e, se necessário, da autorização de interdição temporária. 
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ANEXO - MODELO DE ABAIXO-ASSINADO (CONCORDÂNCIA DOS VIZINHOS) 

OBJETO: Autorização Comunitária para Pintura Artística e Decoração de Via Pública – Copa do Mundo 2026. 

LOCAL DA INTERVENÇÃO: Rua/Avenida: ______________________________________________________, trecho de ________ 

metros, entre os nº ________ e ________, Bairro: __________________. 

DECLARAÇÃO: Nós, moradores e proprietários do trecho acima identificado, declaramos estar cientes e de pleno acordo com a 

realização das pinturas e decorações temáticas no pavimento e/ou espaço aéreo da via, conforme o projeto apresentado pelo 

responsável. Compreendemos que a intervenção é temporária, de caráter cultural e comunitário, e que não deve obstruir o acesso a 

garagens ou sinalizações de trânsito. 

 

 

ENDEREÇO (Nº da 
residência) 

 

 

NOME COMPLETO 

 

 

CPF 

 
ASSINATURA 

REPRESENTANTE 
DO IMÓVEL  

Sou favorável a 
implantação da 
Pintura Artística 

no Pavimento 
da Copa do 

Mundo 2026?  

SIM NÃO 
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Cambé, ____, _________________ de 2026. 
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